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Exm 0
• Sr. Dr. Pr si ente e dem&"s :~embros do 

CONSELHO • r;ro·u~L DO THAB, I HO 

Frederico Kloue , vem dizer e requerer a v. Ex. o 

seguinte : 

que, o suplicante é emprega o da Compnnhia Santa Mariense de Luz Eletri-

ca , ha ma . s de TRINTA ANOS consecutivos , como ch&fe de ele trlcl s-

tas ,pe~cebendo o ~rdena o mensRl de reis SEI6CE TOS 1IL REI 

ue, havendo a oeci o em r 4 1 novecentos e vinte e nove ,em virtu e de 

atestado medico apresentado ~ Companhia ,deliberou a ne.::;na , em 

~tenqão aos ro evantes serviqos que lhe prest~QJ conce er-lh pa 

1 cenqa por tempo indeterm ~'lado ,para trata e1.to e sun saude , com 

or enado pO!' inte ro , o que efetivnmente foi efetuado ; 

que posteri~rmen , passou Comp hia Sant·i ar:.ense de Lu~ Eletr ca 

a ser controL dtr- ela Contpanllia Sul Americana de Servi~os Publi-

cos ,,..onti"'cla:ndo o suplicante naR mes"las condlqões ant.er>·ores; 

1ue, alguns mozes ma• s tar- , vindo .! cidade de Santa aria ,Vstado do 

Rio r1r .n le do Sul , os Srs David . '. Sm s ,r e F. M •'otherlngham ' 

res ativamente, I' ire tor Secretario a Compnn ia Santa _1ari · se de 

Luz Bletrica e encarregado Geral na Companhia control~~te em nos-

so stado e o ~ltimo encarregad~ tecnic da me ma , assenta1·am -
a aposentadoria do snp i.cante ,fixanlo-lhe o sa ar ~de re s 

ma. s o consumo de luz e serviço e 

telef-·ne , --once i cs gratuitamente ; 

que, o suplicante r cebeu este or enado ou mel1 o-. esta apose ta orla , 

até ,z de Nove bro de l 3ffi , quand0 in te.mpe~" v ame~.._~ rleli berou 

a Cor.1pa_1: " cessar o pagamento e co s.i..dera-lo sem nen u.n .i.. "'e tQ 

que, ore em Decret do Go·erno ~ro···so• ~ le Dezem rode 193 Art. 

1 - '' a rtir dP rim 1 r·o de Jane ro de 1931 , t -dos os servi,.. ~ 



de r~ , uz , , c .13. ca.reo los .C:st· dos .1un c .os e art · cu are , 

r · carno suje tos ao eg men esta.belecldo pelo Dec·reto n . 5109 de 

20 de Deze'D.bro e 1926 ; o qnal fo poster ormente modJ.ficado pelo 

Decreto n° . 20.465 de 1 de Out0Jro de 1951 ; 

r1ue , na conformidade desse Decroto deverifl a Co!llpanhia ter nst tuj_

o uma. Caixa de A osenl!ndoria e Pen ÕPs aos seus empreea.d s , o que 

nno o realisndo até presente dnta 

que, cont. nlo o sup icante mflls de tr ntt anos de serv qo não pode

r a er ti ~ .. ensado
1

conforme · r~.,;ce. tua. o art . 55 , cu prindo ser-1 e 

efeti.vndn n aposent.fl( Ol'la orc.l nnria visto contar ma s de tr nta 

· nos u tra bnlho e mais de c .ncoenta anos de idade ; 

ue , ass . m v~m repreoentar a Egregio Conselho Nac onal do Trabal o 

no senl;.ido do ser he ssr_,gurado o ·refer .do dire 1to , determ nnndo 

t{ Co'Tlpf n 1 a que forner·a as dev das certidões uf m de esclarecer 

e fundnm nto.r o pro~ente rl3curso , po s so icitad s que fopam ,re-

cusou-se fornecer quaesquer dados elucidati.vos , serv indo-se o 

snp i antf3 dd inc , s carta do ex- erente da Comr anhia Santa 

~ rienãe de Luz Ele r .. ca 

~e t s ter nos 

E . D. 

Isento o art . 67 ci tado Dec . 20 . 465 
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Cia. ALLIANÇA DA BAHIA 

- SANTA MAR IA 

~f~' 

Santa 1taria ,19 de Outubro de 1931 

IllmO Snro Frederico Klaue 

r/Cidade 

Fresado Amigo e Snr:-

Respondendo vossa carta de 10 do corrente,passo a ex-

por,pela presente,o assunto a que se refere. 

Eru principio do ano de 1929 , em virtude de vosso precario estado de 

saude comprovado por attestado medico que apresentastes,em o qual vos era -

revomendado o maximo repouso , a Diretoria da Companhia Santa 1lariense de Luz 

Eletrica,da qual era eu Diretor Secretario,digo Diretor Gerente e Uaixa , re

solveu,atendendo aos bons serviços que durante 30 anos ininterruptamente - 

prestastes a mesma Companhia como seu Chefe de eletricistas,em que consumia~ 

tcs o melhor de vossas energias e d'onde proveio o voeao mau estado de sau-

de,licenciar-vos por tempo indeterminado,para trntmmento de sAUde,com orde-

nado por inteiro que continuamos a vos pagar mensalmente. Q.uando a nossa --

Companhia passou a Bel' controlada pelA. Companhia Sul Americanc.. de Serviços 

Publicas S.A.Argentina,vosso nome continuou figurando ras folhas de pagéllí...en. 

to com o rr.e.amo ordenado de Rs . 600$000 mensais e com a mesma nota de ~doent« 

porque,de fato,ainda permaneciam as mesmas razões-molestia grave-e por isto 

impossibilitado de trabalhar. Alguns mezes mais tarde a Diretoria da Compa

nhia controlante,então já sediada em Livramento , pedio explicaçÕes a vosso

respeito. Dadas estas, aquela Di r e to ria, em virtude das informaçÕes prestadas, 

propôz reduzir-se vosso salario para :200$000 twtJsais,alegando ser impossi-

vel e injusto continuar m'intendo-o por inteiro,estando conpletamente afasta. 

do do serviço. Dias depois porem,vindo a esta cidade os Snrs . Dr.David W.Smy

ser e F. T .Fotheringham, Rquele Diretor oecret ario de nossa Companhia e encar

regado gernl da Companhia controlante n'este Estado e este engenheiro teni-

em 

co da mesmn.,ficou combinado entre elee,eu e o senhor,fixar-sc Yosso salario 

300$000 mensais com luz e serviço de um telephonegrat it 
u o, Pf'l o tempo 

































Parece-nos que não. ~ara caracterisar a sua qualidade de 

empregado, necessario seria que entre o reclamante e a empresa exis

tisse um~ relação contratual, tacita ou expressa, originando direitos 

e obrigaçÕes reciprocas , havendo para o primeiro a obrigação de pres

tar o serviço e para a segunda a de lhe pagar o salario ajustado . Ora, 

entre as duas partes não vigorava qualquer das duas obrigaçÕes elemen

tares referidas . Da parte do reclamante não se verificava efetivamente 

prestação de serviço . Da parte da companhia o pagamento da metade dos 

vencime~s percebidos pelo reclamante , quando na atividade, represen

tava ipso facto uma l iberalidade , t esse justamente o preciso caracter 

que se lhe deve emprestar , segundo transparece das proprias alegaçÕes 

do reclamante , que classifica tal pagamento como aposentadoria, quando 

na epoca lei alguma determinava a sua concessão pela empresa . 

-As razoes expostas mais se robustecem, quando enquadradas 

nos dispositivos que no Dec. 20 .465 regulam o assunto . De fato , o 

art. 2° dispÕe: 

"Consideram-se associados das Caixas de Aposentadoria 
e ~ensÕes , para gozarem dos beneficios assegurados 
por esta lei, e sujeitos aos encargos nela previstos 
todos os empregados das empresas a que o regimen ora 
instituído se aplicar e nelas ocuparem quaisquer em
pregos ou funções de caracter permanente , interino, 
provisorio, por contrato ou comissão, e ainda os que 
exercerem cargos vagos, além dos extranumerarios com 
exercício seguido por mais de {,0 dias , independente
mente da fÔrma de retribuição .' 

t evidente que só são considerados associados das Caixas 

os empregados das empresas que nelas ocuparem guaisguer empregos ou 

f unçÕes . Da aparente redundancia de expressÕes , resalta nitidamente 

que o que se exige, para a caracterisação do associado , é a efetiva 

prestação do serviço por parte deste , qualquer que seja a forma por 

que ele se manifeste . 

Tal não acontecia ao reclamante. Por outro lado, fixando 













DE STA MAR·IA. 52/463/596. 45 5~2 . 20~30_ 

~UAL: I.DADE AlDVOGA !lO FRE IDERICO KLAUE PROGESSO 2217 C.ONTE 'NDE 

E·MPREZA S~NTA ARIE 1NSE LUZ ELETRIICA ENV'IEI VOSSENC ' IA ABUNDA.TE 

DOCUM'E :NTACA ·o C.ONiRA VI .OLE.NCIA P.ODER.OSA C·OM.PANH'IA ~UER .PERPETRAR 

CONTRA ~UEM TE ~ M A PENAS SEU. ·FAV.QR JUST I CA I NCORRUT'I VEL .E SE 

ME R E T' I S S I M·O C O N SE L H O S A U:D A c.o E S F E R DA N DO D.O O - · - - ···---.. ·-·-·-·-···-
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ALEGAÇOES DE F D •,RICO LAUE 
co 

Meretis imo 

FRE<mERICO .KLAUE, no processo em que l'ecla.mo. contra a Co 11anh 
Sant mart nse de Luz Eletrica, oQi e ade nonim , com sESàe nesta ci
du.de• de Santa Maria,por seu rocurador a.bai '::O firmado, vém perante 
esse egregio Conselho aduzir mais as se lintes consider ções,nas 
quais ressul ta, á evidencia,que ele não exerciu cargo da confi nça 
lmeéliata ·ae sua admin stração superioro 

Frederico Klaue foi vioient mente eles edido d Com c.nhia,sem 
m is formalid d s,sumariamente,quãndo se achava. no goso de licenç 
para tratamento d sa de(ut doc.incluso). 

Apelou,então, ra o meretissimo Conselho N cion 1 de Tr'lbalho, 
na certesu de que os seus direitos seriam assegurados contra a cri 
minou· vidllencia do. Comp nhia, que não trepidou em de respe tur 
fl .... gr.s.nte ente rtisposi ti 'OS termin ntes dn lei. E tanto u Compa.nhj 
' e consirl ~r no ri ever de reintegr -lo no cargo do qu 1 fora afo.s t 

o busiv ente,num gesto que bem carat~ris intenção criminosa 
da referid' Empresa, 1_ue ,conhecid a sabia just resolur· ... o desse 
Colendo Conselho, ublicado no Diurio Oficial de 29 de agosto do 
corrente ano,ronver ~~r~o o ' jul ume to em diligenci p ~a o fim de 

mesma Companhia f ser a p~ov de que não exerci Kl ue c rgo da 
imediata confi nça da administração superior,-t m se esforçado pu

que Klaue desista da ação intent:ld a ,I ara Roluciono.-la amigavel
mente, taci tartente r~conhecendo o di. rei to incont stuveJ do suplicar 
te. 

Ber.~ que alguns dos documentos juntos estejam ciutilografudos, 
não d ixam de t r a s11a relativa intluencia na decj são finul des
te pleito , que será a vmtoria do direito contra os d so,anrtos e abu
sos dos plutocratas qu por a vivem a escorchar os de::J ·raçados, 
que s6 con1'iam na justiça de seus compatrj cios. 

EqAe documentação qu ee faz sobre os propositos da Ernpreza,em 
qn erer c'~-tú.r.l&r ao seu se i o o velho empregad o F::red. eri co .Klau.e, cujos 
30 anos ele serviço á Companhia são um atestado de seu proceder e 
de seus espirito de abnegação e sacrificio,-~ bem o reconhecimentc 
do di :rei to de Klau~ pel Comp· nhia d C".!abus .... da e violadora impeni 
tente das leis do p iz. 

Si não reconhecesse a Comapnhia o direito de Klaue,implicita
mentP ~o~fessacõo não ser o c rgo dd ~onfi nça imediata da admini 
tração/ superior,-porque o chama ugora, s6 depois de conhecidos os 
propo~itos elevados desse meretissimo Conselho,que não nermitirá. 
nunca a espol ação dos trabalhadores? 

f" '.Porque o [lão fez antes de conh cer a resolução desse ege- gio 
Cónselho? Porque tal não considerou quando, sem consicl e ração algu
ma ao seu velho empr~gado e r speito ás leis do paiz,o despediu, 
velho,doente,encanecido ao serviço d Empresa? Porque s6 agora se 
toma de interesse pelo anti_go servidor da Compa hia? 



~ porque contra os abusos repetidos da poderosa Empresa,como ou
tras,esploradora do trabalho do operario,se levanta a força da lei, 
que é a força da sociedade contra os assaltos criminosos dos endi-
nheirados poderosos! 

~ porque,ainda,a prova que lhe cabe produsir não é só ingrata 
como impossivel mesmo. 

Não s6 é impossivel a prova como impossivel tambem esbulhar-se . 
quem tem um direito liquido e certo,como o do suplicante. 

' 
Assim,vem ele de novo bater ás portas desse egregio tribunal, 

pedimmo tãosomente que se lhe garanta o direito adquirido e que 
se lhe faça a devida 

JUSTIÇA! 

,;5~ ~ ~J ""''"''Ji""'1 ~ ...ee 4''7 !> L 

/r~ .~. ~ 1 



j0$UÉ FONTOURA 
NOTAR/O 

COMERCIO 29 A - SANTA MARIA 

L.0 n.0.~.2 ......... .. . 

TRASLADO 

Fls ..... ! .. ~ ..... . 

s do a .... ;, 
~SfàdOS \)C\\\\O 

ESTADO DO R I O GR AN DE DO SUL 
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A pedido verbal do Snr.Frederico Klaue,residente n'esta cidade 

declaro o seguinte: 

ue fui diretor gerente e caixa da Companhia Santa ~ari nse de Luz Eletr 

ca,com eéde n'esta cidade,até Junho de 1930; 

e dita Companhia é possuidora d contratos com a Pref itura local dos 

serviços de illuminãção eletrica particul e public de telephones,-

cujo prazo finda-se em 31 de Dezembro de 193?; 

~ue o Snr.Frederico Klaue foi empregado d'essa ·Companhia desde Janeiro 

de 1898.exercendo o cargo de seu eletro · tenico; 

~ue em Março de 1929 o Snr.Frederico Klaue enfermou gravemente pelo qu 

-foi obrigado,~ conselho de seu medico,afast r-se de sua seçao; 

~ue em vista d'isto a Diretoria da Companhia,reconhecendo oa bons servi 

ços por ele prestados a Companhia durante 31 anos ininterruptamente a m 

jamais afastar-se do serviço por licenças ou outros motivoe,r solv u li 

cencia-lo por tempo indeterminado até que o seu atado d saud permi--

tis e voltar a sua atividade,mantendo integralmente o seu salario; 

ue o seu salario era então de Rs. 600 000 men nl com dir ito a duas gra 

tificações cguais anualmente,oendo que esta lhe foi cortada durant o -

tempo que durass o seu afastam nto do erviço; 

~ue em principio de 1931,estando a Companhia S nta Mariense de Luz Ele

trica sob o controle da Companhia Sul Am ricana de Serviçoo Publico 

em virtude de ainda permanecer pelos motivos expostos,o Snr. Klaue afas 

tado de sua seção,a Diretoria de então,aleg~ndo motivos d ordem inter-

na.r solveu de acordo com o 8 r.Klaue reduzir o S€U ord nndo metade,-

isto é,a TREZENTOS IL REIS mensais que lhe seria pago m nsalm nte durar. 

t duração da Companhia,ou seja até fim do ano de 1937,com dir ito 

gratuitamente de um tel phone e luz .letrica em sua reeidencia; 

~ue,no tempo ainda d minha gerencia,o Snr.Frederico Klau ,por divera s 

vez e oferec u os e ue e rviços a Companhia tanto quanto o pern1itise o 

seu estado de saude,para fazer jÚz ao ordenado qu lh vinha sendo pago 

mensalmente,of recim ntos estes que não foraru,tamb m por motivos d . or-







Cia.Sul Americana de Servicos Publicos (Sociedade Anon.Brasileira) . 
" COPIA..- Livramento~,l9.de Setembro 1932. 

Illmo.Snr. 
Ltioidio GONT N, 
Gerente da Uzina de 
SANTA-:w.RIA 

Prezado Snr. 

Como Já deve ser do seu conheoimento,o sr.Victor E.Bathelt, 
nos ~ez uma visita ~az algum tempo,por assumptos de interesse de seu 
sogro,Snr.Frederioo KLA..UE,antigo empregado da C ia. Santa Uariense. 

Tratamos,'nessa oportunid&de,das possibilidades de conoeder,volun
tariamente,a aposentadoria ao Sr.KLAUE,se isto ~osse possivel. 

Queira i~ormar ao Sr.BA.THELT que a Compailhia pode conoeder e 
oonoe .. rá a aposentadoria ao SroKLÃUEolsto é o que intenta ~azer a 
C omp&nhia independentemente da sol uoaõ a que possa chegar o CONSELHO DO 
TB1BAI$0 1 porém,de~ois de considerar~ devidamente o assumpto,che~os a 
Conolusao de que e de ~'W'l4amental importanri.a de que a reclama9ao apre
sentada seJa primeiramente resolTida pelo CONSELHO DO TRABAI·HO, ou vo
luntariamente dessist1da pelo Snr.KLAUE.-

~ . , ~ Visto que nao temos nenhum meio de saber qual sera a aolupao do 
CONSELHO para o caso nao deaeJamos aconselhar ao snr.BA.THELT qUal o 
procedimento a segtdr ,mas a ~1m de..,~ aJUdal-o a proferir sua de9isao 
~xamos uma copia da oommunicaoao of'~ioial mais recente que recebe
mos a res~eito deste assumpto,si ' o snr.KLAUE deseJa dessistir de sua 
reolamaoao immediatamente,tomaremos e .. eguida as nesaesarias providen
cias p~a conseguir-lhe a aposenta4âoria.Por outra parte,pode ser 
aoonsel~vel que elle espere a de9isão do Conselho do Trabalhoiporém 
tal coisa deve ser ~e9idi&a por elle mesmoo 

Qu61ra inf'orm&i'""-nos que procedimento deseJam seguir as partes 
interessadas. \ 

A.ttenoioaaa saudaçoés, 

CI .SUL A.MERICABA DE SERVICOS PUBLICOS S.A..B. 

D.W.SHYSER- Vice-presidente. 

I 
j 









12 2 

2· 2493 

I, • t . . 

e 
' 

o 

• > I 

• 





.-

~ C0!1P NHIA E DE LUZ '""' TRICA,com . éde na ci a e 
.ar~a , Esta o do Rio Granne-do .ui , em cumpr~ment do vener 

do c cor am r c;"e e regi o co .. .: t; '10 exara o ,em e r o st 
t'oo • processo num er 2-217/193~ ~ do ual 6m~nte ag6ra orno ~ 
con ~~~. to a supp1'c t ,pe e v n~ pa a respe1tosanPnte a1 eg • 
e reL1uerer o seg' . .li::1te : 

I- ro p do accordão precita o esse e -
gregio consel~o iz : 

11 ••• conforme se deduz a presente rec amação ,!'a at 
em que en rava em ~gor o dec . no 19.49 , de 17 e dezem ~o ~e 1930, 
e a'nda de ois de pronulga o o dec. o 20.465, e 10 e o1tubro 
1931, re erico awe era empregado da ~·e e i a compan .:.a, tanto as-
s:m ue se ac1ava no gozo ~e uma lice.ça,~m ora por tempo in ete.
minado,~ ra trata~ento e aude,a p .:.ncipio com vencimentos nte -
g"T"aes (.1: .• 6 Oo) e,_.:.>vster'ormente,como a eles ia perd ras e,com 
a .e ~0~ dOS vennioertoS; I 

conRel 
ca : 

a as t 
crP. o 

r e 

ro p1 san o os au _,os 
o 

ra,n epoca ~m 

" lm EI PRr.:1ADO ST DO D s..-.r /IÇO TI O T) 'il P Jz , D J,... ~ 

11 1924,e dela recebendo reMune.,..,.ação a titulo de A.Uxilio e 

" por mera 1iberalidade,não con~id .,..,.ado assoc'qdo ~a c · 

11 x , v TO .rAo o~ J TP T ~~"PR Z 

" ma do artigo 2 do Pcreto num ro 20.465. " 

CC r ~O de 3-6- v32. rOCe eC 9 . 

r-

de '?1-..rl rico ue ju.t ente o me o. le e v 
erviço c i vo ,J ' ~UASI TRES T Tos ,qumdo surgiu o e-
20.1tJ:. 

r denc · 



l , 
, 

r 

ultimo considerando do accoraão que óra se cumpre diz : 

" consiaerando,por~m,que a mesma empreza,em suas allegações 
11 c.:e f's.~,aeclara 9-ue O reslamante exerce C~rgo ue COD.i.'~ança 
~ ~IIlí'leu1ata da aom1n~& 1:-raçao e ,se ass1m é ,nao .lne acis1 s"Le ai
" r·t:u t.O á re1n vegraçao p.Le1 1:-eadaJ 

e conclue o accordão orde
nando que a companma prove que o cargo exerc1ao por Freder1co Klau 
at-é I"1ns ue 1~2B ERA DF.: CONFIANÇA Df'"!EDIATA DA ADMIIJISTRAÇ~O. 

Frederico Klaue em sua reclamação a esse eg~eg1o conbelho,de· 
clara em seu 1t.em .Lº Ger SldO empregaao da compann1a,como CHEFE DE 
ELECTRICISTAS. 

Ora,é ce1·to que a 1.uncção de cne1e em qualquer uepartru:tento 
de emprezas pa1·t1 cula1·es é sempre um cargo ue CONFIANÇA. Para ser 
chere é necessario que o individuo reuna não s6 a capac1dade pro -
1.1Sb10nal e a apt1uão par·a o traoalho 7 como t-amuem mereça a con1"1an
ça de seus super1ores. O che.L"e deve Ulr.J.g.t.r,or·.J.c!_;uar o t-raua.lho 
aos aema1s operarias e empregados. Logo exerce 1uncçao gue lhe ~ 
ueJ.egaG.a e,a .... ace ue corú·1ança que nelle é depositada pelos respon -
sa\reis pela administração. 

Poderia a supplicante provar com testemunhas que depuzes
sem em justií'icação produzida no juizo federal - e está prompta. ª fazel-o,caso esse egregio conselho ~solicitar = que o cargo 
de chefe de electricistas ~ cargo de confiança. Entretanto, a 
postulante julga-se dispensada de trazer essa prova,diante da evi
dencia com que o caso se apresenta. 

Em face do exposto a supplicante espera que esse egregio 
conselho,mantendo sua juridica decisão,acima transcripta e profe
rida no processo numero 2.009 indefira a pretensão de Frederico 
Klaue,por tal fundamento e,porque o cargo por elle exercido era de 
confiança. 

Estas allegações vão ~irmadas pela companhia,sem que isto 
importe revogação do mandato que se acha consubstanciado no instru
n ento junto ao processo de que se trata. 

~ :z.st.~ - kP'Id-2 
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PARECER -------
IV o ac6rdao de fls. l7 considerou que ainda depois de 

promulgado o Deç. no 20.465, o re91aman~e era empregado da em

presa reclamada, reconh~cendo-lhe, pois, ~ireito á garantia de 

es~aiilidade no emprego, firmada pelo art, 53 do aitado decre
to, C?ffi as M?dificaçÕes introduz~das pelo O de no 21.081. De-

cidiu, assim, o Egreg1o Conse~ho, e~ contra~io ao parece~ que 

emitimos á fls. 14; resta-nos, pois, opinar, tão somente, so

bre o merecimento da prova exigida pelo referido ac6rdão. 

O § 4° do art.,.. 53 do Dec. n° 20.465, alterado pelo 
de no 21.081 subtrai ao goso da garantida de estabilidade, 

além d<;:>s ocupantes de cargos de diretoria e gerencia das em

presas, os empregados em funçÕes da confiança imediata dos go-
,., 

vernos e das administraçoes superiores das empr~. 

o ac6rdão de fls. 17 determinou que a empresa recla-
N 

mada provasse estar o reclamante nas condiçoes acima estabele-

cidas. Nenhuma prova apresentou nesse sentido a empresa recla-
... 

mada, limitando-se alegar que a tunçao de chefe em qualquer 

departame~to de empresas particulares é sempre um cargo de 
confianc~, donde deve-se .emprestar esse caracter ao cargo 

exercido pelo reclamante, que era chefe dos eletricistas. 
Não nos parece que a alegaç~o deva por si s6 subsis

tir. E bem verdade que o texto legal, pelo tom vago de que 

se reveste, p6de, no que concerne ás empresas particulares, 
N 

receber maior ou menor extensao, ao sabor da vontade do 

interprete~ Segundo nos parece, cargo de confiança, 
em empresas particulares deve ser considerado aquele assim 

classificado nos seus regulamentos ou estatutos, atentas a 
N 

sua natureza e a sua responsabilidade pela consecuçao dos ser-
Viços á cargo da empresa. 

A justificação apresentada pela empresa é insufi
ciente para se avaliar sl o cargo de chefe dos eletricistas 



deve ser considerado da confiança imediata de sua administra
ção superior. Nenhum argumento de ordem tecnica foi invocado 

N em apoio de semelhante into:rm.açao. 

Em face do exposto, parece-nos que, á vista do 
ac6rdão de fls. 17, é de se julgar . não provada a qualid~e que 

se pr etende atribuir ~o reclamante, g~tidaa ao mesmo. os ven

cimentos que percebia, como licenciado, e o direito a ser asso
ciado da Caixa de Aposen tador1a e Pensões 1nst1 tu1da para o 

EB/ 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
Mlnlsterlo do Trabalho 
lnduatrla e Commerclo TELEGRAMMA 

Hora de apresentação ....................................................................................................... .. .. . . ... . . 

Hora ae transmissão ...................................................................................................................................................... ....... . 

Estaçdo de origem- ~io de ] aneiro • 

Nome, direCf120 e moradia do deslinalario { 

. .o ... .. a .... .. ! ................... .................. ................................................................... -

1 • . 
2- 2 

. ·-·º ····t.......... ................. .. 
.Z 

t 

Do Gabinete do Presidente. 







- 2 -

Caixa da empresa rec amada, em que se declara que os cargos por 

elle exercidos , :primeiro de electricista-chefe e depois de ele

ctro- tecmico , nunca fo ~considerados de imme iata confiança 

da administração superior; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do rabalho 

dar :provimento ao recurso de fls. 2 , af'im. de que o rec amante :po.§. 

sa inscrever-se como associado da Caixa de Aposentadoria e ' ensões 

da referida empresa, condemnada esta a :pagar-lhe os vencimentos 

que J!ercebia:, como licenciado , desde a data em que foram suspen

sas at~ que o su:p:plicante seja al,)osentcdo na forma da lei . 

:EJui :presente -

Bio de Janeiro , 2 de Fevereiro de 1933. 

Publicado no Diario 

Pre si d.en te 

lator 

Procurador Geral 
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As a~rnrills poslaes-lelegFephicos recebem telegrammas para q u a I quer 
parte do mundo. 

Consulfem o Indicador ou a Tarifa ~m ca.sos de duvidas sobr~ ~n~ 
dereços ou taxas. 

Os telegrammas ordinarios para o exterior são sempre cons iderados 
urgentes. 

Paro O! telegrammas longos são aconselhaveis os cartus tGiegra
phicas, que gosam d~ grande abatimento. 

Usem o vale telegraphico ou aereo para remessa d~ dinh~iro. 
Transmissão rapida, paga mento immediato. 

Procurem conhecer os vantagens dos serviços de cobranças ~ de regis
trados contra reembolso. 

Em caso de transferencia de rosidencia, communiquem o novo 
endereço ã agencia que lhes s<.:rvia. 

Aos Bancos, Companhias, casas commerciaes e emprezas induc:;friaes 
facil ita-se a expedição, o qualquer hora, dos seus lelegrammas, medianle depo::ntos 
semõnoes, mensaes ou trimeslraes. Peçam informações, 

O Departamento dL'S Correios e Telegraphos recebe a prefe
rencia do publico como prova de confiança e patriotismo . 
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"' -- Q 

r~ A ICUMPR'IR' O ACOR"DAM PR :o·FEWI •·DO P'EL.O E&R:t&' I ·O· ·c.o·NSELHO 
., .... -
~.: NO CAS:O FR'EIDER"ICO· KLA 'WE 'NO · M.OME:Nr,o· EM ~UE SEJA P'OR ' - -:;. f 

:: j ESTE PR'0 1CUR 'AIDA P.ORIM SEM PREJU'I 'ZO · DO R'ECUR 'SO ' I 'NiER'P.OSTO 
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I «~ 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
MINISTERIO DO TRABALHO 

INDUSTRIA E COMMERCIO TELEGRAMMA 

I fora de apresentação ....................... ............................................................................................................. ............... .. . 

f lord de tran,.;missão ........................................................................................... .......................................................... .. 

®ala ..... .... . .. ,Jg ... 

= ~==================================================================== 

Nom•, di"çEo • mo"d' do J.,,;.,.,,;, ! .......... .... -.'~..~ . 
• 
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D o G ahinete do Oireetor da Secretaria 
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Nenhuma prova offereceu, entretanto, a reclamada, limi-, 
tando-se a allegar que funcção de chefe em qualquer departamen-

to de empresas particulares é sempre um cargo de confiança, don

de se deve emprestar esse caracter ao cargo exercido pelo recla

mante, que era chefe dos electricistas, fac t o que deu causa a que 

este Conselho, em sessão de 2 de fevereiro do corrente anno,resol 

vesse dar provimento ao recurso de fls. 2, afim de que o suppli

oante pudesse se inscrever como associado da Caixa de Aposentado

ria e Pensões da Empresa em questão, oondemnando a mesma a pagar

lhe os vencimentos que percebia, como licenciado, desde a data em 

que foram suspensos até que o interessado fosse aposentado, na 

forma da Lei. 

Sciente dessa decisão, e invocando em seu favor o esta

tuido no art. 70 paragrapho unico daquelle ecreto, a Companhia 

Santa Mariense recorre para V.Ex., pedindo a reforma da mesma á 

vista das razões que expOe no documento de fls. 44 uaque 49. 

são estas, Snr. Ministro, as info:nnações q_ue me julgo 

no dever de prestar a V.Ex., servindo do momento para testemunhar

lhe a segurança de minha elevada estima e mui distincto apreço • 

. 
Deodato Maia, Presidente 
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